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CÂMARA MUNICIPAL DE JAÍBA 
Rua Amandio José de Carvalho, nº 371, Centro Comunitário Rio Verde, Jaíba/MG 

CEP 39.508-000 - Tel:- (38) 3833-1492 - 3833-1386 - 3833-1256 

INDICAÇÃO Nº 03/2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Nos termos do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, em especial o art. 193, venho 

respeitosamente requerer aV. Exa. que se digne em atendimento a natureza deste documento, 

ouvida a Casa, encaminhá-lo o presente instrumento indicativo ao Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal, no sentido de que providencie junto a Secretaria municipal, para que faça a 

troca das lâmpadas. 

Justificativa: 

O vereador vem através desta indicação solicitar que seja feita a troca de iluminação 

pública no núcleo da frente 3 e do Núcleo NS 1 projeto Jaíba. 

A troca das lâmpadas comuns dos bairros acima mencionado se faz necessária por em sua 

maioria ser amarela e de baixa potência, se faz necessário também em atendimento às 

Reivindicações de um grande número de moradores e pessoas que por ali circulam. 

Ocorre que, os moradores sentem-se ameaçados. Ressaltando que as lâmpadas de LED 

encontra-se eficiência energética produzindo mais luz, por watt consumido e também 

levando a economia de energia de 50 a 80% quando comparado a tecnologias tradicionais 

e fazendo com que o local fique mais iluminado e seguro. O atendimento a está indicação 

buscará combater e coibir os atos de vandalismo, consumo de drogas e roubos, visto 

que a noite a escuridão reinante, favorece a ação de marginais e pessoas mal intencionadas. 

Com a certeza que o Executivo não medirá esforços, para o atendimento do anseio dessa 

comunidade, manifesto meus mais sinceros agradecimentos. 

Na certeza de contar com o apoio dos Nobres Pares, na aprovação da presente proposição. 
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Vereador 

Aprovado em_/_/ __ . 
Reprovado em_/_/ __ . 

Adão Antônio de Souza Caldeira - Presidente CMJ 
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